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EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
GER~NCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

22 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N11 596/2021 • GGC/EMSERH. 
PROCESSO N!I 172278/2023 • EMSERH. 

[

Proc. nt 1 m 71/2023 

P4tin.t: (:,\ 

Rub. ,}h/ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NI 596/2023-
GGC/EMSERH CELEBRADO PELA EMPRESA MARANHENSE 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES • EMSERH E PELA EMPRESA 
NLX MEDICINA LTDA. 

CONTRATANTE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES • EMSERH, Empresa Pública 
com personalidade jurídica de direito privado, criada pela Lei Estadual nº 9.732, de 19 de dezembro de 
2012, estabelecida nesta Capital do Estado do Maranhão, na Av. Borborema, Q nº 16, casa n!I 25 -
Bairro calhau, inscrita no CNPJ sob o nº 18.519.709/0001-63, neste ato representado pelo seu 
presidente o Sr. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS, brasileiro, matrícula n

2 
11.748, inscrito no 

CPF sob o nº 976.615.203-97 e portador da cédula de identidade n2 156623620004 GEJUSPC/MA e pela 
Diretora de Engenharia e Manutenção, a Sra. JESSYCA COSTA XAVIER, brasileira, matrícula n!! 2030, 
inscrita no CPF sob o nº 045.095.213-40 e portadora da Cédula de Identidade n

2 
20544572002-7. 

CONTRATADA: NLX MEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.324.272/0001-33, sediada à Praça da 
Matriz, nº 488, andar 02, Bairro Centro, CEP.: 65390-000, Santa Luzia-MA, neste ato representado 
pelo Sr. NEWTON LOPES FILHO, portador da Carteira de Identidade nº 4734 MA/CRM e inscrito no 

CPF sob nº 915.233.627-15. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n!! 596/2021-GGC/EMSERH, cujo objeto é: "Prestação de Serviços de Saúde e 
ORTOPEDIA", para atender a demanda dos seguintes hospitais: Hospital Regional de Urgência e 
Emergência de Presidente Outra, Hospital Geral de Peritoró e Hospital Macroregional de Coroatá 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Regulamento Interno de Licitações e Contrato~ 
da EMSERH, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, SUPRESSÃO E RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE do Contrato n!! 
596/2021 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 01/10/2021. 

~LÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo ad't' 
fica pro~rog~do o pr~zo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de Ol/l0/~~~

03 
e com termino previsto para 03/10/2024. 

CLÁUSLILA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO: Pelo presente Termo Aditivo fica su ( · -
do objeto do Contrato n!! 596/2021-GCC/EMSERH-GGC/EMSERH , p ~m1do da e~ecuçao 
H s ·t I M · 

1 
, , a prestaçao de serviços do 

o p1 a acroreg1ona de Coroata, que equivale a 48 54% ( · • • • t d, . · quarenta e oito mte1ros e cinquenta e 
qua ro ec1~os po~ cento) e o que representa a importância de R$ 2.045.40160 (d . ·1h-
quarenta e cinco mil, quatrocentos e um reais e sessenta centavos). , o1s m1 oes e 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR· O I 
m

'lh~ · va or total deste aditivo será de R$ 2 168 048 90 (d • 
i oes, cento e sessenta e oit ·1 • • , o1s 

mesmo todas as despesas e custo~ ;' \ qua~ednta e oito. reais e noventa centavos), incluído no 
, ire os e in ,retos, incidentes sobre o objeto contratado. 

Anexo 1: Av. dos Hola!~~:~~v~ ~orborema, N2_2?_· Q 16. Calhau CEP.: 65.071-360 
Tel: (9~) 3;3i.:33o~_Edt~',º Veneto, 1.e andar, Ponta do Farol, CEP.: 65075-650 

' ao UIS MA CNPJ: 18.519.709/0001-63 
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EM~!ilal.,!E·I-..,_ ......... ~" ... .., ........ 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

GERtNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

--~ ,.,.. . . 
Proc. nt 172278/ 202~ • 

P~gln;1: b~v 
Rub. Á.., -

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por 
conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; 
Despesa: 4-3-02-02-22 Serviços Médicos de Ortopedia. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito futuro à solicitação do 
reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato original. 

CLÁUSULA SITIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização 
do Presidente da contratante, exarada no Processo n2 172278/2023 - EMSERH, e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno d~ licitações e Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula Décima 
Sexta e Cláusula Vigésima Terceira do contrato original. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma 
resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA NONA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do 
que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será 
assi~ada pelos repres~ ant Mcs A rtes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. p l P R • hº . au o . . wr aso onc 1 

Diretor Executivo d~ Plancjamento, São Luís (MA),~ de pyX, •WP de 202.} 

TESTEMUNHAS: 

Govcrnança e Inovação 
Matrícula: nº 12462/EMSERH 

Portaria nº 428/2022/GAB/EMSERH 

/
1[MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS 

Presidente da EMSERH 
Matrícula nº 11.748 

YC ~CO~~¼ 
Engenharia e Manutenção 
tr;i~y ~iíl~. ip~Q •• ,. 

ata: 02/ 10/202314:49:5&-0300 
Verifique em https://validar.iti.cov.br 

NEWTON LOPES FILHO 
Responsável pela Contratada 

Nome: ~o. \Jo.vo- \JoveJ? ----JAli~· c~iattt\r.:iJrr:,:7.T:.;+: ·~i u~'·;./~·,;:~~s..1 --

11 af /hoJl;Jil;}--
Nome: R 1 .go ~e 01~ eiga Boleia 
CPFNº~:-----:r----xmrtnt-rl"rf~mr----

CPF N2: -~!:ssiC~ 
rMat..,MlBéJmttmitt 

Sede: Av. Borborema, Nº 25 - Q 16 • Calhau CEP.: 65.071-360 
Anexo 1: Av. dos Holandeses N 2 1 QD 05 E "f' · v , • , • , a, 1c10 eneto, 1.2 andar, Ponta do Farol, CEP.: 65075-650 

Tel: (98) 3235-7333, São Luís/MA CNPJ: 18.519.709/0001-63 
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CNPJ 32324272/0001-33 

.· .. 

1 ... /\llJtdlitinlbfürúli 

' 
CARTA DE ACEITE DE PRORROGAÇÃO 

São Luís, 17 de julho de 2023 

À Gerente de Gestão Hospitalar - EMSERH 
Francisca de Fátima Moura Marques 

Senhor (a), 

A empresa NU< MEDICINA L TOA, devidamente registrada no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) 32324272/0001-33, sediada no endereço: Rua: Praça da Matriz, nº 488, Centro, 

, Santa Luzia - MA, representada por seu sócio, Newton Lopes Filho, e-mail 
nlxmedicina@qmail.com, telefone (98) 981003800 / (98) 991008300. Vem manifestar seu 
interesse em permanecer exercendo o objeto do CONTRA TO Nº 596/2021-GCC/EMSERH 
Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de Saúde e Ortopedia 
no Hospital Geral de Peritoró, administrado pela EMSERH. 
Estamos de total disposição para prosseguir com os tramites nos autos do processo, 
conforme carta de aceito manifesto e[ll anexo. E consequente supressão do lote referente 
ao Hospital Macrórregional de Coroatáa. --- - -------

P.S. Solicitamos que seja assegurado ao futuro reajuste conforme índice (inflação do IBGE) do PCA 
de 3,94%, acumulado nos últimos 12 meses. e~,,· 

NLX MEDICINA LTDA 
NEWTON LOPES FILHO 

, , . T __ - 1 



EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
GERlNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

,Rocuso N917127a/20l:3 
FOLHA: f,& 
RUBRICA: .Á.1 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NII 596/2021-GCC/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A 

EMPRESA NLX MEDICINA LTDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 172278/2023. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NII 
596/2021-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares -
EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe 
Barros - Presidente da EMSERH - Matrícula nº 11748. CPF: 976.615.203-97 e Jessyca Costa Xavier 
- Diretora de Engenharia e Manutenção - Matrícula nº 2030. CPF: 045.095.213-40. 
CONTRATADA: NLX MEDICINA L TOA. CNPJ: 32.324.272/0001-33. REPRESENTANTE LEGAL: 
NEWTON LOPES FILHO. CPF: 915.233.627-15. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, SUPRESSÃO E RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE do 
Contrato nº 596/2021 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 01/10/2021. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 03/10/2023 e com término previsto para 03/10/2024. 
DA SUPRESSÃO: Pelo presente Termo Aditivo, fica suprimido da execução do objeto do Contrato nº 
596/2021-GCC/EMSERH-GGC/EMSERH, a prestação de serviços do Hospital Macroregional de 
Coroatá, que equivale a 48.54% (quarenta e oito inteiros e cinquenta e quatro décimos por cento) e 
o que representa a importância de R$ 2.045.401,60 (dois milhões e quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e um reais e sessenta centavos). DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
2.168.048,90 (dois milhões, cento e sessenta e oito mil, quarenta e oito reais e noventa centavos), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira : Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-02-22 Serviços Médicos de Ortopedia. DO REAJUSTE: Fica assegurado à CONTRATADA o direito 
futuro à solicitação do reajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato original. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da 
contratante, exarada no Processo nº 172278/2023 - EMSERH, e encontra amparo legal no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula Décima Sexta e 
Cláusula Vigésima Terceira do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: <;JjJ 'Z.O z.., 
/ d 

1
/ j _ São Luís (MA), ..Qt_ de º114+hfº de 2023. 

Pauto/.'t. cfrt:; Ronchi 
Diretor Exi:cutivo dt: Plani::jamt:nto, 

G,w~rn;;nça e Inovação 
Matn.:ula: nº 12462/EMSERH 

Portaria nº 42~!2022/GAB/EMSERH 

'

fl,J MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS 
- Presidente da EMSERH-

Matrícula nº 11.748 
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